
Universidade Federal de Pelotas
Centro de Desenvolvimento Tecnológico

PORTARIA N° 30, DE 03 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR DO CENTRO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS no uso de suas atribuições, e em conformidade com o
que estabelece o Regimento Interno,

CONSIDERANDO a Resolução N° 22 do COCEPE, de 19 de julho de 2018, que dispõe
sobre as diretrizes de funcionamento do Núcleo Docente Estmturante (NDE),

CONSIDERANDO a deliberação do Colegiado do Curso de Engenharia de Materiais,
conforme Ata N° 01/2019, de 12 de abril de 2019,

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho do CDTec, conforme Ata N° 03/2019,

RESOLVE:

REVOGAR a Portaria Interna N° 039/2017, de 07 de agosto de 2017.

CONSOLIDAR a nova composição do Núcleo Docente Estmturante
Engenharia de Materiais, que passa a ter a seguinte composição:

do Curso de

Pro• Amanda Dantas de Oliveira (Presidente)

Pro• Alice Gonçalves Osório

Prof. César Antonio Oropesa Avellaneda

Prof•. Cristiane Wienke Raubach Ratmann

Pro• Fabiula Danielli Bastos de Sousa

Prof. Fernando Machado Machado

Prof. Nefialí Lenin Villarreal Carreño

Prof. Rubens Camaratta

Prof. Sérgio da Silva Cava

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Pelotas, 03 de maio de 2019.

Tiago Veiras Collares
Diretor do CDTec
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